
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANHUAÇU 

Lei Provincial n.° 2407 de 5/XI/1877 	 Área: 1134 Km2 	- 	Altitude: 612 metros 

MANHUAÇU 	 -: 	 MINAS GERAIS 

LEI N 9 12/ DE 17 DE JUNHO DE 1.987 = 

"Concede o Titulo de Cidido Honorário 

de Nunicipio de Mnhuçu(MG), 4o Sr. 

Dr. Paulo Roberto de Mg.1hs Alves" 

A Cmra Municipal de Knhuçu, Estdo de Minas 

Ger.is, por seus REPRESENTANTES, Decretou, e eu, em seu nome, 

SANCIONO i seguinte Lei: 

Art2 12) - Fici concedido o Titulo de Cidido 

Honorrio do Municipio de Minhuiçu, Estado de Minas gEr3is iO 

Senhor Doutor Piulo Roberto de Miglhis âlves, Dignissirno De 

legido Regionil de Policii di V Delegcii Regionil de Segu - 

rnç Públici com sêde nesti cidide de M.nhuçu(MG); 

ArtQ 22) - O Titulo, representado por Diploma 

especi.lmente con2ecCiondo, ser5 entregue io grciido em 

ReuniO Especiil di Cmir.i Municip1 de Nnhuiçu; 

Art 3) - Revogids is disposiç6es em cort-

rio esti Lei entrirá em vigor n diti de sui pub1ic4çr 

Minhuiçu(MG), 17 de junho de 1.987 
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